
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

Resolução nº 218/2024 - CIB       Goiânia, 28 de agosto de 2024

 

Nomeia os membros da Comissão Estadual de Segurança do Paciente – Goiás
(CoESP – GO) de caráter DELIBERATIVO e dá outras providências.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi
conferida e considerando:

1 – A Constituição Federal de 1988, artigos 196 ao 200 que tratam do Sistema Único de Saúde – SUS;

2 – A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

3 – O Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e
dá outras providências;

4 – A Resolução da Diretoria Colegiada nº 36, de 25 de julho de 2013, e Portaria 529 de 1° de abril de 2013, publicada no D.O.U.
26/07/2013, que Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências;

5 – A Portaria nº 2616/MS/GM, de 12 de maio de 1998, publicada no D.O.U. 13/05/98, que define as diretrizes e normas para
prevenção e o controle das infecções hospitalares;

6 – A Portaria nº 529/MS/GM, de 1º de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP), que
trata da gestão de riscos voltada para a qualidade e segurança do paciente englobando princípios e diretrizes, tais como a criação
de cultura de segurança, a execução sistemática e estruturada dos processos de gerenciamento de risco, a integração com todos
os processos de cuidado e articulação com os processos organizacionais dos serviços de saúde, as melhores evidências
disponíveis, a transparência, a inclusão, a responsabilização, a sensibilização e capacidade de reagir a mudanças;

7 – As discussões na reunião do Grupo de Trabalho de Vigilância em Saúde, da Comissão Intergestores Bipartite – CIB, que
aconteceu no dia 20 de agosto de 2024.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 22 de agosto de 2024, a nomeação dos membros da Comissão
Estadual de Segurança do Paciente – GO, que será composta por dois representantes formalmente indicados pelas entidades
solicitadas, sendo um efetivo e um suplente, relacionados a seguir:

1 – Superintendência de Vigilância em Saúde – SUVISA.

Efetivo: Flúvia Pereira Amorim

Suplente: Cristina Aparecida Borges Pereira Laval

 

1.1 – Gerência de Vigilância Sanitária – GVS.

Efetivo: Eliane Rodrigues da Cruz

Suplente: Guilherme José Duarte

 

1.2 – Coordenação Estadual de Segurança do Paciente e Controle de Infecção em Serviços de Saúde do Estado
de Goiás (CESPCISS - GO)
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Efetivo: Adriana Gomes Pereira

Suplente: Daniela do Carmos Lopes dos Santos

 

1.3 – Gerência de Imunização.

Efetivo: Allessandra do Socorro Santana

Suplente: Lucijane Martins Santos

 

2 – Superintendência de Política de Atenção Integral à Saúde – SPAIS.

Efetivo: Paula dos Santos Pereira

Suplente: Alexandra Nunes de Assis

 

2.1 – Gerência da Atenção Primária

Efetivo: Silma Gomes da Silva

Suplente: Ana Paula Faria Elias Tavares

 

2.2 – Coordenação Geral da Integração do Cuidado

Efetivo: Maria Cristina Magalhães

Suplente: Cristiane Aparecida de Castro Mendes

 

2.3 – Gerência da Atenção Especializada

Efetivo: Camila da Cruz Brum e Alencar

Suplente: Fabiana de Sousa Miranda

 

2.4 – Coordenação Ambulatorial e Coordenação Hospitalar

Efetivo: Fabiana de Sousa Miranda

Suplente: Márcia Regina da Silva Gonçalves

 

2.5 – Coordenação Geral de Ciclos de Vida

Efetivo: Helenita Macedo Rocha

Suplente: Rosa Maria Martins Vieira

 

2.6 – Gerência de Saúde Mental

Efetivo: Adriana Sebastiana Freitas da Silva

Suplente: Adriana Lopes Esteves

 

2.7 – Gerência de Assistência Farmacêutica

Efetivo: Mara Souza Rezende Gontijo

Suplente: Gysella Santana Honório de Paiva

 

3 – Superintendência da Escola de Saúde de Goiás - SESG

Efetivo: Dayse Edwiges Carvalho

Suplente: Rosana Mendes Reis Barbosa

 

4 – Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado de Goiás - COSEMS

Efetivo: Nathália Fernandes da Silva Oliveira

 

5 – Gerência de Regionais de Saúde - GERES
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Efetivo: Jaqueline Gonçalves Rocha de Oliveira

Suplente: Jaciane Soares de Sá

 

6 – Gerência de Redes de Atenção - GERA

Efetivo: Marina de Pina e Abreu Morais

Suplente: Nara Núbia Resende

 

7 – Gerência de Humanização - GHUM

Efetivo: Maria Salette Batista Paulino

Suplente: Ângela do Carmo Vechi

 

8 – Gerência de Transplantes

Efetivo: Ariadna Pires Damasceno

Suplente: Leila Márcia Pereira de Faria

 

9 – Superintendência de Regulação, Controle e Avaliação - SUREG

Efetivo: Viviane Pires de Souza

Suplente: Cristina Gonçalves dos Santos Nascimento

 

10 – Coordenação Municipal de Segurança do Paciente e Controle de Infecção em Serviços de Saúde de
Goiânia - COMSIS.

Efetivo: Zilah Cândida Pereira das Neves

Suplente: Elisângela Euripedes Resende Guimarães

 

11 – Coordenação Municipal de Segurança do Paciente e Controle de Infecção em Serviços de Saúde de
Anápolis.

Efetivo: Aline Castro Damásio Lima

Suplente: Edson Arantes Faria Filho

 

12 – Coordenação Municipal de Segurança do Paciente e Controle de Infecção em Serviços de Saúde de Jataí.

Efetivo: Pâmela Manoela de Freitas Silva

Suplente: Hélio Ranes de Menezes Filho

 

13 – Coordenação Municipal de Segurança do Paciente e Controle de Infecção em Serviços de Saúde de
Aparecida de Goiânia.

Efetivo: Thaisa Caetano Leite

Suplente: Núbia Paula Borges Vasconcelos

 

14 – Coordenação Municipal de Segurança do Paciente e Controle de Infecção em Serviços de Saúde de Rio
Verde.

Efetivo: Cibelle Tavares de Oliveira

Suplente: Magali Ferro Busanelo

 

Art. 2º Os membros serão convocados a título de deliberação das proposituras da instância da comissão
consultiva, e para execução de ações sempre que a Coordenação Estadual de Segurança do Paciente e Controle de Infecção em
Serviços de Saúde (CESPCISS – GO) considerar necessário.

Parágrafo Único: A CoESP - GO será presidida pelos representantes da Coordenação Estadual de Segurança do
Paciente e Controle de Infecção em Serviços de Saúde de Goiás.
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Art. 3º Esta Comissão tem por objetivo instituir ações para a promoção da segurança do paciente e a melhoria
da qualidade nos serviços de saúde do Estado de Goiás.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigência nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL   REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL

RASÍVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde  
PATRÍCIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY

Presidente do COSEMS

 

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 28 dias do mês de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY, Usuário Externo, em 29/08/2024,
às 16:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR, Secretário (a) de Estado, em
05/09/2024, às 09:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 64202059 e o código CRC
A341C612.

 
SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

NAO CADASTRADO, NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - GOIANIA - GO - CEP 74000-000 - .  

Referência: Processo nº 202400010061575 SEI 64202059
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